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A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS
REIS  APROVOU  E  EU  SANCIONO  A
SEGUINTE LEI:

ALTERA A LEI Nº 2.767, DE 15 DE JUNHO
DE  2011,  QUE  INSTITUIU  NO  ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS O
PROGRAMA PASSAGEIRO CIDADÃO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º O Art. 1º da Lei Municipal nº 2.767, de 15 de junho de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Angra dos Reis, o Programa
Passageiro Cidadão, destinado a assegurar aos munícipes, usuários do serviço convencional de
transporte coletivo municipal de passageiros, a concessão de subsídio para as tarifas “A”, “B” e
“C”, na seguinte forma: 

I – a tarifa “A” será subsidiada em R$ 0,35 (trinta e cinco centavos);

II – a tarifa “B” será subsidiada em R$ 0,40 (quarenta centavos);

III – a tarifa “C” será subsidiada em R$ 0,50 (cinquenta centavos). 

§1º Os  beneficiários  do  Programa  Passageiro  Cidadão  pagarão, no  ato  do
embarque, com recursos próprios, o valor correspondente à diferença entre o valor das tarifas e
o valor subsidiado pelo Município de Angra dos Reis.

§ 2º  Os titulares devidamente cadastrados no Programa Federal Bolsa Família
gozarão de subsídio nas tarifas “A”, “B” e “C” no montante de R$ 1,00 (hum real), na forma do
parágrafo acima.” (NR)

Art. 2º O § 1º do Artigo 3º da Lei Municipal nº 2.767, de 15 de junho de 2011,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º [...]

§ 1º O subsídio estabelecido no artigo 1º desta Lei limitar-se-á a duas passagens
por dia no período de segunda a sábado, exceto em feriados, nas linhas de ônibus municipais
que pratiquem as tarifas “A”, “B” e “C”.

[…].” (NR)
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Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por
conta de dotação orçamentária consignada na Lei Orçamentária em vigor.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal n.º 3.666, de 19 de janeiro de 2017.
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